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EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 
 

 

INDICAÇÃO Nº 1355 / 2025 

Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que 

determine, junto ao setor competente, a realização de 

reforma geral no prédio do Centro Médico Integrado 

(CMI) de Leme. 

 
 

A Vereadora que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do 

Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser 

encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que segue:  

Considerando que o referido espaço desempenha papel fundamental no 

atendimento à comunidade, oferecendo atividades educacionais, sociais e de 

integração, sendo essencial para a promoção da cidadania e inclusão social. No 

entanto, as atuais condições físicas da unidade apresentam sinais de desgaste e 

deterioração, o que compromete a qualidade do atendimento, a segurança dos usuários 

e o bom desenvolvimento das atividades; 

Considerando que, a reforma se faz necessária para garantir ambientes 

acessíveis, seguros e adequados, incluindo melhorias na parte elétrica, hidráulica, 

telhado, pintura, banheiros, acessibilidade, além de adequações que possam 

modernizar o espaço e oferecer mais conforto a todos os frequentadores; 

Diante do exposto, INDICO que a Administração Municipal adote as medidas 

necessárias para viabilizar uma reforma geral no CMI de Leme, a fim de preservar 

este importante patrimônio público e assegurar melhores condições de 

atendimento à população, atendendo assim o pleito acima indicado e os anseios de 

munícipes que nos procuraram recentemente. 

 
 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 08 de setembro de 2025. 
 

 
 

CINTIA CRISTINA GROSSKLAUSS 
Presidente da Câmara Municipal de Leme 
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